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DECRETO Nº 26, DE 02 DE JUNHO DE 2025. (Lei nº 1.087/2025) 
 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e 
da outras providências.” 

 
 
LOURENÇO LORENCETI, PREFEITO MUNICIPAL DE MARAPOAMA, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
DECRETA: 
 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 1.108.027,34 distribuídos as seguintes dotações: 
 
Local: 020800 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
Ficha:  178 - 15.452.0008.2027.0000 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
INFRE-ESTRUTURA................................................................................................997.996,57 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Ficha:  179 - 15.452.0008.2027.0000 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E 
INFRE-ESTRUTURA................................................................................................110.030,77 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 
 
Excesso:             R$ 997.996,57 
 
Superávit Financeiro: R$ 110.030,77 
 
Artigo 3o.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Município de Marapoama, 02 de Junho de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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